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LEI Nº 2.474, DE 7 DE JUNHO DE 2022. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 

2.405, de 30 de junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou 

a elaboração do Orçamento Municipal para o exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal 

nº 2.406, de 30 de junho de 2021, junto ao programa governamental 0116 – GESTÃO DA 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO – do Departamento de Saúde e Assistência Social, a ação relativa 

a execução do Projeto de construção do CENTRO DE REABILITAÇÃO DO IDOSO DE 

IBIRAREMA, com utilização de recursos do Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos 

– FID, autorizado por meio do Convênio SJC/FID nº 30/2019, Processo SJC nº 1325342/2017, 

celebrado com o Estado de São Paulo, por intermédio do Conselho Gestor do Fundo Estadual 

de Defesa dos Interesses Difusos, aditado pelo 2º Temo de Aditamento, firmado em 18 de abril 

de 2022, no valor global de R$ 1.201.803,74 (um milhão, duzentos e um mil e oitocentos e três 

reais e setenta e quatro centavos), ficando de reponsabilidade do FID o repasse do valor de R$ 

872.785,64 (oitocentos e setenta e dois mil e setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e 

quatro centavos) e do Município como contrapartida, o valor de R$ 329.018,10 (trezentos e 

vinte e nove mil e dezoito reais e dez centavos). 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 872.785,64 

(oitocentos e setenta e dois mil e setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), 

que se verificará com o ingresso dos recursos do Governo do Estado de São Paulo, a ser 
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repassado pelo FID e da redução parcial do programa governamental 0116 – GESTÃO DA 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO – do Departamento de Saúde e Assistência Social, Manutenção da 

Assistência aos Idosos, vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil, no valor de R$ 

329.018,10 (trezentos e vinte e nove mil e dezoito reais e dez centavos). 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2022 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social, um CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 1.201.803,74 (um milhão, duzentos e um mil e oitocentos e três 

reais e setenta e quatro centavos), na forma dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, para 

ocorrer com as despesas da ação relativa a execução do Projeto de construção do CENTRO DE 

REABILITAÇÃO DO IDOSO DE IBIRAREMA, com utilização de recursos do Fundo 

Estadual de Defesa dos Interesses Difusos – FID, autorizado por meio do Convênio SJC/FID 

nº 30/2019, Processo SJC nº 1325342/2017, celebrado com o Estado de São Paulo, por 

intermédio do Conselho Gestor do Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos, aditado 

pelo 2º Temo de Aditamento, firmado em 18 de abril de 2022.  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será 

coberto com os seguintes recursos: 

I – provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista 

no inciso II, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se 

verificará com o ingresso dos recursos oriundos do Governo do Estado de São Paulo, por meio 

Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos – FID, no valor de R$ 872.785,64 (oitocentos 

e setenta e dois mil e setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos); 

II – resultantes da anulação parcial, nos termos do inciso III, 

do §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, no importe de R$ 329.018,10 (trezentos e vinte e 

nove mil e dezoito reais e dez centavos), da seguinte dotação orçamentária do orçamento 

vigente:  

08.241.0116.2158.0000 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA AOS IDOSOS 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

FICHA 265 

FONTE 01 

VALOR: R$ 329.018,10. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 
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Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 7 de junho de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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LEI Nº 2.475, DE 7 DE JUNHO DE 2022. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 

2.405, de 30 de junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a 

elaboração do Orçamento Municipal para o exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 

2.406, de 30 de junho de 2021, junto ao programa governamental 0139 – GESTÃO DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS – do Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, 

a ação relativa a execução do Projeto de construção de CENTRO DE MÚLTIPLO USO, no valor 

global de R$ 842.665,96 (oitocentos e quarenta e dois mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e 

noventa e seis centavos), em convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Desenvolvimento Regional, ficando sob a responsabilidade desta o repasse do valor 

de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) e do município, como contrapartida, o valor de R$ 

42.665,96 (quarenta e dois mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos). 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 800.000,00 

(oitocentos mil reais), que se verificará com o ingresso dos recursos do Governo do Estado de 

São Paulo, a ser repassado pela Secretaria de Desenvolvimento Regional e, da redução parcial 

do programa governamental 0139 – GESTÃO DO DEPATAMENTO DE OBRAS – do 

Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, Manutenção da Iluminação Pública, 

material de consumo, no valor de R$ 42.665,96 (quarenta e dois mil e seiscentos e sessenta e 

cinco reais e noventa e seis centavos). 
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Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2022 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social, um CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 842.665,96 (oitocentos e quarenta e dois mil e seiscentos e sessenta 

e cinco reais e noventa e seis centavos), na forma dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, 

para ocorrer com as despesas da ação relativa a execução do Projeto de construção do CENTRO 

DE MÚLTIPLO USO, em convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Desenvolvimento Regional, ficando sob a responsabilidade desta o repasse do 

valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) e do município, como contrapartida, o valor de 

R$ 42.665,96 (quarenta e dois mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis 

centavos).  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será 

coberto com os recursos: 

I – provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista 

no inciso II, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se 

verificará com o ingresso dos recursos oriundos do Governo do Estado de São Paulo, por meio 

da Secretaria de Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais); 

II – resultantes da anulação parcial, nos termos do inciso III, 

do §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, no importe de R$ 42.665,96 (quarenta e dois mil 

e seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos), da seguinte dotação orçamentária 

do orçamento vigente:  

15.452.0139.2123.0000 – MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

FICHA 182 

FONTE 01 

VALOR: R$ 42.665,96. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 7 de junho de 2022. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 
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Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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LEI Nº 2.476, DE 7 DE JUNHO DE 2022. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 

2.405, de 30 de junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a 

elaboração do Orçamento Municipal para o exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 

2.406, de 30 de junho de 2021, junto ao programa governamental 0139 – GESTÃO DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS – do Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, 

a ação relativa a implantação de iluminação pública de LED, no valor global de R$ 426.495,75 

(quatrocentos e vinte e seis mil e quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos), 

em convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento 

Regional, com o repasse por esta no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e como 

contrapartida municipal, o valor de R$ 26.495,75 (vinte e seis mil e quatrocentos e noventa e cinco 

reais e setenta e cinco centavos). 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais), que se verificará com o ingresso dos recursos do Tesouro Estadual, por 

meio do convênio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional e do tesouro municipal, como 

contrapartida, com redução do programa governamental 0139 – GESTÃO DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS – Manutenção da Iluminação Pública – material de consumo, do 

Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, no valor de R$ 26.495,75 (vinte e seis 

mil e quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos). 
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Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2022 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria dessa municipalidade, 

junto ao Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, um CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 426.495,75 (quatrocentos e vinte e seis mil e quatrocentos e noventa 

e cinco reais e setenta e cinco centavos), na forma dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, 

para ocorrer com as despesas da ação relativa a implantação de iluminação pública de LED em 

várias ruas da cidade, em convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 

de Desenvolvimento Regional.  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será 

coberto com os seguintes recursos: 

I – provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista 

no inciso II, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se 

verificará com o ingresso dos recursos oriundos do Governo do Estado de São Paulo, por meio 

da Secretaria de Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais); 

II – resultantes da anulação parcial, nos termos do inciso III, 

do §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, no importe de R$ 26.495,75 (vinte e seis mil e 

quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos), da seguinte dotação 

orçamentária do orçamento vigente:  

15.452.0139.2123.0000 – MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

FICHA 182 

FONTE 01 

VALOR: R$ 26.495,75. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o artigo 3º, 

desta Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do artigo 46, da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 7 de junho de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 
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Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada 

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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LEI Nº 2.477, DE 7 DE JUNHO DE 2022. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 

2.405, de 30 de junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a 

elaboração do Orçamento Municipal para o exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 

2.406, de 30 de junho de 2021, junto ao programa governamental 0139 – GESTÃO DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS – Departamento Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, a ação 

referente a execução do empreendimento cadastrado no Sistema de Informações do FEHIDRO – 

SINFEHIDRO, sob o código 2019-MP-COB-3, denominado EXECUÇÃO DE GALERIAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS NO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA SP, reprogramado para a EXECUÇÃO 

DE CANAL DE GABIÃO PARA CONTROLE DE EROSÃO URBANA, sendo de 

responsabilidade do Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Infraestrutura e 

Meio Ambiente, esta por seu Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, contrato 

FEHIDRO nº 043/2020, o repasse do valor de R$ 126.075,77 (cento e vinte e seis mil e setenta e 

cinco reais e setenta e sete centavos) e do Município, como contrapartida  o valor de R$ 5.392,16 

(cinco mil e trezentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos), totalizando o valor de R$ 

131.467,93 (cento e trinta e um mil e quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e três centavos). 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do Tesouro Estadual, por meio da Secretaria de Infraestrutura e 

Meio Ambiente, esta por seu Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO – contrato 

FEHIDRO nº 043/2020, como excesso de arrecadação, no valor de R$ 126.075,77 (cento e vinte 

e seis mil e setenta e cinco reais e setenta e sete centavos) e do Tesouro Municipal, como 
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contrapartida, no valor R$ 5.392,16 (cinco mil e trezentos e noventa e dois reais e dezesseis 

centavos), com redução parcial do programa governamental 0139 – GESTÃO DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS, do Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, 

Manutenção dos Serviços Viários – obrigações patronais. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2022 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria dessa municipalidade, 

junto ao Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, um CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 131.467,93 (cento e trinta e um mil e quatrocentos e sessenta e sete 

reais e noventa e três centavos), na forma dos artigos 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, para 

ocorrer com as despesas da ação referente a execução do empreendimento cadastrado no Sistema 

de Informações do FEHIDRO – SINFEHIDRO, sob o código 2019-MP-COB-3, denominado 

EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA SP, 

reprogramado para a EXECUÇÃO DE CANAL DE GABIÃO PARA CONTROLE DE EROSÃO 

URBANA. 

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos: 

I – provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista 

no inciso II, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se 

verificará no exercício com o ingresso dos recursos financeiros oriundos do convênio celebrado 

com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, esta por 

seu Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, contrato FEHIDRO nº 043/2020, no 

valor de R$ 126.075,77 (cento e vinte e seis mil e setenta e cinco reais e setenta e sete centavos); 

II – resultantes da anulação parcial, nos termos do inciso III, 

do §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, no importe de R$ 5.392,16 (cinco mil e trezentos 

e noventa e dois reais e dezesseis centavos), da seguinte dotação orçamentária do orçamento 

vigente:  

15.451.0139.2127.0000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS VIÁRIOS 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FICHA 169 

FONTE 01 

VALOR: R$ 5.392,16. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o artigo 3º, 

desta Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do artigo 46, da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 7 de junho de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada 

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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LEI Nº 2.478, DE 7 DE JUNHO DE 2022. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 

DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de 

junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do 

Orçamento Municipal para o exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 2.406, de 30 de 

junho de 2021, junto ao programa governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do 

Departamento de Saúde e Assistência Social, a ação relativa a aquisição de 01 (uma) Ambulância 

nova, para atender a área da saúde municipal, no valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais), em convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Saúde, 

ficando sob a responsabilidade desta o repasse do valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais) e do município, como contrapartida, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais), que se verificará com o ingresso dos recursos do Governo do Estado de 

São Paulo, a ser repassado pela Secretaria de Saúde e, da redução parcial do programa 

governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do Departamento de Saúde e Assistência 

Social, Manutenção do Departamento de Saúde, vencimento e vantagens fixas – pessoal civil, 

no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2022 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social, um CRÉDITO ADICIONAL 
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ESPECIAL, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), na forma dos arts. 42 e 43, 

da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa à aquisição de 01 

(uma) Ambulância nova, para atender a área da saúde municipal.  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos: 

I – provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no 

inciso II, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará 

com o ingresso dos recursos oriundos do Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Saúde, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

II – resultantes da anulação parcial, nos termos do inciso III, do 

§1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), da 

seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente:  

10.301.0114.2152.0000 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

FICHA 228 

FONTE 01 

VALOR: R$ 30.000,00. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 7 de junho de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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DECRETO Nº 051/2022, DE 6 DE JUNHO DE 2022. 

SUSPENDE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 17 DE JUNHO DE 2022 

E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO que o próximo dia 17 de junho recairá 

numa Sexta-feira, intercalando-se, pois, entre o feriado municipal do dia 16 de junho – CORPUS 

CHRISTI e o final de semana; 

CONSIDERANDO que os serviços essenciais serão 

desenvolvidos normalmente no dia 17 de junho próximo.  

 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica suspenso o expediente nas Repartições Públicas 

Municipais, no dia 17 de junho de 2022. 

Art. 2º  Os servidores deverão compensar as horas não 

trabalhadas, na proporção de 1 (uma) hora/dia, a partir do dia 20 de junho de 2022, observada a 

jornada de trabalho a que estiverem sujeitos. 

§ 1º  A compensação, a critério da chefia imediata, deverá ser 

feita no início ou final do expediente, respeitado o funcionamento do órgão ou entidade e garantido 

que, na permanência para além da jornada, o servidor efetivamente exerça as atividades de sua 

competência. 

§ 2º  Os servidores que se encontrarem afastados no período da 

compensação deverão efetivá-la a partir da data em que reassumirem suas funções. 

Art. 3º  O controle da frequência compete à chefia imediata do 

servidor. 

Parágrafo único.  O servidor que não compensar as horas 

usufruídas em razão da suspensão do expediente, sofrerá desconto na sua remuneração, 

proporcional às horas não compensadas. 

Art. 4º  As Repartições Públicas Municipais que prestam serviços 

essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto, terão expediente 

normal no dia mencionado no art. 1º deste Decreto, inclusive, o Setor de Licitações da Prefeitura, 

Decretos
Decretos
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para atendimento ao público, especialmente para a realização de sessão pública e para dar 

andamento nos processos licitatórios. 

Parágrafo único.  Nas demais Repartições, a critério dos 

respectivos titulares, poderão ser instituídos plantões nos casos julgados necessários. 

Art. 5º  O dirigente da Autarquia Municipal poderá adequar o 

disposto neste Decreto à entidade que dirige. 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 6 de junho de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado 

e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2022 – Processo nº.

35/2022.
Objeto:  ALIENAÇÃO  DE  IMÓVEIS  LOCALIZADOS  NO

DISTRITO INDUSTRIAL “DORIVAL ANTÔNIO BRIGANÓ”, EM
ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO DE IBIRAREMA.

Pelo  presente,  e  na  melhor  forma  de  direito,
considerando-se  a  regularidade  do  presente  processo,
HOMOLOGO  o  parecer  da  Comissão  Permanente  de
Habilitação e Julgamento de Licitações, na CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº 01/2022, para que surta seus regulares efeitos
de direito.  Após  a  homologação,  por  esta,  e  na  melhor
forma  de  direito,  ADJUDICO  o  objeto  da  presente
CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  Nº  01/2022,  às  empresas:  FIO
FIBRA  SERVIÇOS  DE  INSTALAÇÃO  EIRELI  –  ME,  com  os
Lotes: Lote 1, Quadra "03", Cadastro 103, Matrícula 24499,
Rua Leonor Ferreira Camacho (Anteriormente denominada
Rua Marginal), com Área (m2): 982,62, com valor de R$
49.131,00 (quarenta e nove mil, cento e trinta e um reais),
Lote 2, Quadra "03", Cadastro 203, Matrícula 24500, Rua
Leonor Ferreira Camacho (Anteriormente denominada Rua
Marginal), com Área (m2): 1000, com valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), totalizando o valor de R$ 99.131,00
(noventa e nove mil,  cento e trinta e um reais);  GREEN
REIFEN LTDA – EPP, Lote 12, Quadra "02", Cadastro 1202,
Matrícula 24495, Rua Francisco José da Silva Onça, com
Área (m2): 1216,34, totalizando o valor de R$ 60.810,00
(sessenta mil, oitocentos e dez reais) e MOISÉS RODRIGUES
DE LIMA TRANSPORTES LTDA – ME, Lote 17, Quadra "03",
Cadastro 1703, Matrícula 24515, Rua Osmarino Jacintho de
Moraes (Anteriormente denominada Rua 2), com Área (m2):
1000, totalizando o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais). Valor Total da Licitação: R$ 209.941,00 (duzentos e
nove  mil,  novecentos  e  quarenta  e  um  reais),  para
pagamento na condição estabelecida no item 9 do Edital de
licitação, Prefeitura do Município de Ibirarema, em 06 de
junho  de  2022.  JOSÉ  BENEDITO  CAMACHO  -  Prefeito
Municipal
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